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MINISTÉRIO PUBLICO DO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais do Estado 
do Ceará. 

ANTEPROJETO DE LEI QUE CRIA 
O PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR - DECON 

,5t NO 
É XpED^

f c 

Nos termos do a r t . 127, § 2 o da 
Constituição Federal c/c o a r t . 3 o, inciso V da Lei 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993 - Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos, o anexo 
Anteprojeto de Lei que Cria o Programa Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, e dá outras 
providências. 

Fortaleza(CE), 31 de outubro de 2001. 
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MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Presidência da Assemhléia Leg'3lativa 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Legislativa do Estado do Ceará. 

da Assembléia 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO ANTEPROJETO DE LEI 
QUE CRIA O PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR - DECON. 

A defesa do consumidor no Estado do 
Ceará é exercida pelo Serviço Especial de Defesa 
Comunitária - DECOM, desde o ano de 1985. 
Anteriormente, apenas a vigilância sanitária, o 
I n s t i t u t o de Pesos e Medidas - IPEM e a antiga 
Superintendência Nacional de Abastecimento - SUNAB, 
tinham atuações sobre a atividade dos fornecedores de 
produtos e serviços do mercado cearense. À época, os 
instrumentos de fiscalização de que dispunham eram 
incapazes de suportar a carga contrária da pressão de 
poder das grandes empresas e a consequência era o 
brando resultado dos trabalhos e o prejuízo efetivo 
para o consumidor. 

Somente com o Decreto Governamental N-
17.465, de 14 de outubro de 1985, que criou o Serviço 
Especial de Defesa Comunitária - DECOM, com supedâneo 
na l e i N2 7.347/95, é que esse panorama f o i 
positivamente alterado, inaugurando nova era, 
antevendo o horizonte constitucional de 1988 e da Lei 
N2 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

Nesse novo contexto, a defesa do 
consumidor ganhou relevância no cenário nacional e f o i 
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necessário c r i a r no país órgãos especializados na 
matéria e com previsão na legislação consumensta. Os 
órgãos de proteção aos consumidores - PROCON's 
assumiram esse papel. Os Estados e Municípios 
encarregaram-se da proteção do consumidor, na forma do 
disposto nos arts. 55 e 105 do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Disseminados pelo país i n t e i r o , os 
PROCON's vêm assegurando com efetividade a proteção 
pretendida. O Estado do Ceará, entretanto, não integra 
esse r o l , pois é o único Estado da Federação que não 
dispõe do órgão. Apesar do bom desempenho do DECOM 
nessa tarefa, f a l t a - l h e competência formal para 
aplicar as penalidades administrativas previstas nos 
dispositivos legais antes mencionados. 

Em nosso Estado são possíveis a 
discussão, a composição e a via j u d i c i a l em termos de 
relação de consumo, entretanto, a atuação punitiva no 
âmbito administrativa está impedida, posto que as 
atribuições legais do DECOM não se estendem a tanto. 

Desta forma, é inquestionável a 
necessidade da criação legal de órgão público capaz de 
tr a t a r as questões decorrentes das relações de consumo 
e impor sanções administrativas aos infratores do 
mercado. Atualmente, os abusos nas relações de consumo 
e seus danos consequentes encontram-se carentes de 
controle e s t a t a l . Somente a determinação e a pujança 
do p e r f i l do administrador do DECOM tem conseguido, a 
muito custo, promover o equilíbrio em casos que t a i s . 
Para tanto, na luta diária do órgão, existem apenas 
dois caminhos: a composição entre as partes ou o 
longo, penoso e moroso processo j u d i c i a l . 

A insistência de atuar em favor dos que 
são reconhecidamente vulneráveis no mercado de consumo 
tem sido uma missão árdua e cheia de percalços, 
principalmente pela ausência de instrumentos de 
proteção mais adequados. 

Ressaltamos que chegou em boa hora a 
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i n i c i a t i v a do legislador de conceder meios mais 
eficazes ao órgão de defesa do consumidor. Aliás, 
pacífico é o reconhecimento da importância das sanções 
administrativas, cujas repercussões funcionam até 
pedagogicamente, estimulando medidas e atitudes em 
favor do amadurecimento das relações de consumo. 

A proposta de i n s e r i r o Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor no Estado 
do Ceará preservando a sigla DECON, com todo o 
pioneirismo, tradição e confiança que esta representa, 
mantendo-o na estrutura organizacional do Ministério 
Público, é, portanto, adequada e urgente. 

A instituição do Ministério Público 
detém constitucionalmente a atribuição de defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, dentre 
estes a defesa do consumidor. O Código de Defesa do 
Consumidor estabelece em seu a r t . 5o, por seu turno, a 
legitimidade do Ministério Público para execução da 
Política Nacional das Relações de Consumo. 

0 a r t . 129 da Constituição Federal em 
seu inciso IX, ao d e f i n i r as atribuições do órgão do 
Ministério Público, assegura-lhe o exercício de outras 
funções que lhe forem conferidas por l e i , desde que 
compatíveis com a sua finalidade i n s t i t u c i o n a l . 
Portanto, a incumbência resulta perfeitamente ajustada 
à missão do órgão, defensor por excelência da ordem 
jurídica e de todos os interesses dos cidadãos e 
cidadãs b r a s i l e i r o s . Nessa ótica, a proteção e a 
defesa do consumidor afigura-se perfeitamente ajustada 
aos objetivos i n s t i t u c i o n a i s do Ministério Público. 

Em face do exposto, Senhor Presidente, o 
Proj eto se reveste de a l t o senso de preocupação 
social, razão pela qual estamos certos de contar com o 
elevado prestígio e acolhimento dessa Augusta Casa 
Legislativa, especialmente no da matéria 
encaminhamento em caráter de urgência, dada a sua 
manifesta relevância para a administração do 
Ministério Público. 
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O ensejo é propício para renovar a Vossa 
Excelência e digníssimos pares a expressão do nosso 
respeito e estima. 
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MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ WELLINGTON LANDIM 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará 
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PROJETO DE LEI 

Cria o Progama Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor - DECOR, nos termos 
previstos na Constituição do Estado do 
Ceará, e estabelece as normas gerais do 
exercício do poder de policia e dé 
aplicação das sanções administrativas 
previstas na Lei n0 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO - I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I o - Fica criado, na forma desta 
Lei, o Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON, órgão integrante das Promotorias 
de Justiça do Consumidor, nos termos previstos na 
Constituição do Estado do Ceará, para f i n s 
aplicação das normas estabelecidas na Lei no 8.078, 
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
Consumidor e na legislação correlata às relações 

de 
de 
do 
de 
de 

20 de março de 1997 - Organiza o Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor. 

consumo, especialmente o Decreto Federal n 0 2.181, 

Proteção e 
coordenação 
Proteção e 
Executiva 
Consumidor, 
administrat 
Ceará. 

Proteção e 
integrante, 

Art. 2 o - 0 Programa Estadual de 
Defesa do Consumidor - DECON, exercerá a 
da política do Sistema Estadual de 

Defesa do Consumidor, através da Secretaria 
do Programa Estadual de Proteção ao 
com competência, atribuições e atuação 

iva e j u d i c i a l em toda a área do Estado do 

Parágrafo único - 0 Programa Estadual de 
Defesa do Consumidor - DECON é órgão 
pelo Estado do Ceará, do Sistema Nacional 
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de Defesa do Consumidor - SNDC. 

Art 3 o - A Secretaria Executiva do 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
DECON, será d i r i g i d a pelo Secretário Executivo, de 
l i v r e escolha do Procurador-Geral de Justiça dentre os 
Promotores de Justiça t i t u l a r e s das Promotorias de 
Justiça de Defesa do Consumidor e passará a t e r a 
seguinte estrutura: 

I Gabinete do Secretário-Executivo; 
1.1 - Secretaria de Apoio; 
I I Divisão de Andamento Processual 

Atendimento ao Consumidor; 
2.1 - Setor de Andamento Processual; 

Setor de Atendimento 

e de 

Consumidor; 

Informação; 

Estatística; 

2.2 

2.3 
I I I 

3.1 
3.2 
IV 

ao 

Setor de Conciliação; 
Divisão de Planej amento 

Setor de Planejamento; 
Setor de Informação; 
Divisão de Fiscalização 

Setor de Fiscalização; 
Setor de Estatística; 
Setor de Cálculo; 

Ministério 

4.1 
4.2 
4.3 
§ I o - Poderão ser designados membros do 

Público para funcionar na Secretaria 
Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON, bem como quantos servidores sejam 
necessários à consecução de seus f i n s . 

§ 2 o - A distribuição dos serviços do 
Programa Estadual de Proteção ao Consumidor - DECON, 
nas Divisões e Setores, será regulamentada por ato do 
Secretário-Executivo, que poderá delegar suas 
atribuições legais. 

§ 3 o - 0 Secretário-Executivo poderá 
delegar suas atribuições por ato administrativo. 

§ 4 o - Em caso de afastamento do 
Secretário-Executivo, assumirá, automaticamente, as 
suas funções o Promotor de Justiça de Defesa do 
Consumidor mais antigo. 

§5° - 0 Secretário-Executivo exercerá 
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suas atribuições em toda a área do Estado do Ceará, na 
forma do ordenamento jurídico vrgente, podendo 
representar ações, isolada ou concorrentemente, que 
sejam delegadas a membro do Ministério Público das 
comarcas do i n t e r i o r , através de ato do Procurador-
Cerai de Justiça. 

^ 6̂  - Para os f i n s previstos nesta Lei 
e na Lei Federal o Secretário-Executivo 
poderá determinar a instauração de inquérito c i v i l 
público e outros procedimentos administrativos afins, 
na forma prevista na Lei Federal na Lei 
Federal e demais legislações aplicáveis. 

Art. 4̂  - Ao Programa Estadual de 
Proteção e Oefesa do Consumidor - DECON, no âmbito do 
Estado do Ceará, compete exercer as atribuições 
previstas nos artigos 3̂  e 4̂  do Decreto 2.181B97.: 

I - planejar, elaborar, propor, 
coordenar e executar a p o l i t i c a estadual de proteção e 
defesa do consumidor, observadas as regras previstas 
na Lei no 8.078, de 1990, no Decreto Federal 2.181, de 
20B03B1997 e na legislação correlata; 

I I - f i s c a l i z a r as relações de consumo, 
aplicando as sanções administrativas previstas na Lei 
no 8.078, de Í990, e em outras normas pertinentes á 
defesa do consumidor; 

I I I - s o l i c i t a r o concurso de órgãos e 
entidades da ̂ mão, dos Estados, do D i s t r i t o Federal e 
dos Municípios, bem como a u x i l i a r na fiscalização de 
preços, abastecimento, quantidade e segurança de 
produtos e serviços; 

IV - s o l i c i t a r o concurso de órgãos e 
entidades de notória especialização técnico-cientifica 
para a consecução de seus objetivos; 

V - receber, analisar, avaliar e apurar 
consultas e denúncias apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de d i r e i t o 
público ou privado ou por consumidores individuais; 

VI - dar atendimento aos consumidores, 
processando regularmente as reclamações 

V i l prestar aos consumidores 
orientação permanente sobre seus d i r e i t o s e garantias; 
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v m - informar, oonsoientrzar e motivar 
o consumidor, por intermédio dos diferentes meios de 
comunicação; 

IX - incentivara a criação de órgãos 
públicos municipais de defesa do consumidor e a 
formação, pelos cidadãos, de entidades com esse mesmo 
objetivo; 

X - requisitar ã p o l i c i a judiciária a 
instauração de mquérrto para apuração de r l i c i t o 
pen^l contra o consumidor, nos termos da legislação 
vigente; 

XI - adotar medidas processuais e c i v i s , 
no ^mbrto de suas atribuições; 

XII - levar ao conhecimento dos órgãos 
competentes as rnfrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses difusos, coletivos ou 
individuais dos consumidores; 

X I I I - funcionar, no processo 
administrativo, como mstãncra de instrução e 
julgamento, no âmbito de sua competência, dentro das 
regias fixadas pela Lei no 8.078, de 1990, pela 
legislação complementar e por esta Lei; 

XIV - elaborar e divulgar anualmente, no 
âmbito de sua competência, o cadastro de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores de produtos e 
serviços, de que t r a t a o a r t . 44 da Lei no 8.078, de 
199^, e remeter cópia ao Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor - DPDC, da Secretaria de Dir e i t o 
Económico do Ministério da Justiça ^ SDE, ou órgão 
federal que venha a s u b s t i t u i - l o ; 

XV - ingressar em jui z o , isolada ou 
concorrentemente na forma prevista no a r t . 82, da Lei 
8078B90; 

XVI - desenvolver outras atividades 
compatíveis com suas finalidades. 

Art. 5̂  - O Programa Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor - DECON poderá 
celebrar compromisso de ajustamento de conduta âs 

do a r t . 5 da exigências legais, nos termos do § 6C 

Lei no 7.347, de 1985. 
§ I o - A celebração de termo de 

ajustamento de conduta não impede que outro, desde que 
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inequivocamente mais vantajoso para o consumidor, seja 
lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas de d i r e i t o 
público integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor - SNDC. 

§ 2 o - A qualquer tempo, diante de novas 
informações ou se assim as circunstâncias o exigirem, 
poderá ser retifiçado ou complementado o acordo 
firmado, determinando-se outras providências que se 
fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata 
do ato, dando-se seguimento ao procedimento 
administrativo eventualmente arquivado. 

§ 3 o - 0 compromisso de ajustamento 
conterá, entre outras, cláusulas que estipulem 
condições sobre: 

I - obrigação do fornecedor de adequar 
sua conduta às exigências legais, no prazo ajustado; 

I I - pena pecuniária, diária, pelo 
descumprimento do ajustado, levando-se em conta os 
seguintes critérios: 

a) o valor global da operação 
investigada; 

questão; 
o valor do produto ou serviço em 

c) os antecedentes do m f r a t o r ; 
d) a situação económica do m f r a t o r ; 
I I I - ressarcimento das despesas de 

investigação da infração e instrução do procedimento 
administrativo. 

§ 4 o - A celebração do compromisso de 
ajustamento suspenderá o curso do processo 
administrativo, se instaurado, que somente será 
arquivado após cumpridas todas as condições 
estabelecidas no respectivo termo. 

Art. 6 o - Com base na Lei no 8.078, de 
1990 e legislação correlata, o Secretário-Executivo 
poderá, privativamente, expedir atos administrativos, 
visando à f i e l observância das normas de proteção e 
defesa do consumidor, bem como para organização dos 
serviços à consecução dos fi n s desta Lei e definição 
dos procedimentos internos e externos a ela inerentes. 

Art. 7 o - As entidades c i v i s de proteção 
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e defesa do consumidor, legalmente constituídas, 
poderão representar ao Programa Estadual de Proteção 
ao Consumidor, para as providências legais cabíveis. 

Art. 8 o - 0 Secretário-Executivo do 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
DECON poderá, privativamente, nos termos previstos nos 
artigos 7 o e 55 da Lei 8078/90, e 56, § 2 o do Decreto 
Federal 2181/97, elaborar elenco de outras condutas 
que caracterizem práticas i n f r a t i v a s às relações de 
consumo, e também de cláusulas abusivas, no âmbito do 
Estado do Ceará. 

Parágrafo único - Na elaboração dos 
elencos referidos no caput deste artigo e posteriores 
inclusões, a consideração sobre a abusividade de 
cláusulas contratuais e definição das práticas 
i n f r a t i v a s dar-se-á de forma genérica e abstrata, de 
ofício ou por provocação dos legitimados referidos no 
a r t . 82 da Lei no 8.078, de 1990. 

Art . 9 o - Poderão ser celebrados 
convénios para o efi c i e n t e e efetivo funcionamento do 
Programa Estadual de Proteção ao Consumidor. 

Art. 10 Ao Secretário-Executivo 
incumbe p a r t i c i p a r de conselhos de consumidores de 
entidades e organismos a nível estadual, como 
representante do Programa Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor - DECON. 

CAPÍTULO - I I 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 11 - A fiscalização das relações de 
consumo de que t r a t a a Lei no 8.078, de 1990, O 
Decreto 2.181, de 1997 e esta Lei, será exercida, em 
todo o território do Estado do Ceará, pelo Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, 
através de sua Secretaria Executiva, respeitada a 
legislação interna ordinária e os tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja 
signatário. 

6-' 
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Art. 12 - A fiscalização de que tr a t a 
esta l e i será efetuada por Agentes Fisoars designados 
pelo Secretário-Executivo dentre os servidores 
concursados do Ministério Públrco e com habilitação 
técnica para o exercício da atividade, integrantes da 
Secretaria Executiva, credenciados mediante Cédula de 
Identificação Erscal e pelos órgãos conveniados com o 
Ministério Público para esta finalidade. 

^ 1^ - Cs Promotores de Justrça com 
atuação na defesa do consumidor nas Prometerias de 
Justiça das comarcas do i n t e r i o r do Estado indicarão 
servidores do Ministério Público, lotados nas 
respectivas comarcas, ao Secretário-Executivo do 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor D 
OECCN, para os f i n s que t r a t a o caput deste a r t i g o . 

^ 2^ - C Secretário-Executivo 
regulamentará, privativamente, a atuação dos Agentes 
Fiscais. 

^ 3^ - A Cédula de Identificação Fiscal 
tem validade em todo o território do Estado do Ceará, 
e será emitida e controlada pela Secretaria Executiva 
do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECCN. 

Art. 13 - Cs Agentes Frscais de que 
tra t a o artigo anterior responderão pelos atos que 
praticarem quando investidos da ação fiscalizadora. 

CAPÍTULOS I I I 
DA PRÁTICA INPRATIVAE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 14 - A inobservância das normas 
contidas na Lei no 8.078 de 1990, Decreto n^ 2.181 de 
1997 e das demais normas de defesa do consumidor, 
co n s t i t u i prática i n f r a t i v a e sujeita o fornecedor âs 
penalidades da l e i 8.078B90B que poderão ser aplicadas 
pelo Secretário-Executivo, isolada ou cumulativamente, 
inclusive de forma cautelar, antecedente ou incidente 
a processo administrativo, sem prejuízo das de 
natureza e i v e i , penal e das definidas em normas 
especificas. 

Parágrafo únreo - As penalidades de que 
tra t a o caput serão aplicadas pelo Secretário-
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Executivo do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON, sem prejuízo das atribuições do 
órgão normativo ou regulador da atividade, na forma e 
termos da Lei 8078/90 e do Decreto n 0 2.181/97. 

normas de 
apuradas em 
mediante: 

Art. 15 - As práticas i n f r a t i v a s às 
proteção e defesa do consumidor serão 
processo administrativo, que terá início 

I - reclamação; 
I I - lavratura de auto de infração; 
I I I - ato, por escrito, da autoridade 

competente. 
§ I o - Antecedendo à instauração do 

processo administrativo, poderá a autoridade 
competente a b r i r investigação preliminar, cabendo, 
para tanto, requisitar dos fornecedores informações 
sobre as questões investigadas, resguardado o segredo 
i n d u s t r i a l , na forma do disposto no § 4 o do a r t . 55 da 
Lei no 8.078, de 1990. 

§ 2 o - A recusa à prestação das 
informações ou o desrespeito às determinações e 
convocações do Programa Estadual de Proteção e Defesa 
do Consumidor - DECON caracterizam crime de 
desobediência, conforme previsão estipulada no art i g o 
55, § 4 o, da Lei 8078/90, ficando a autoridade 
administrativa com poderes para determinar a imediata 
cessação da prática, além da imposição das sanções 
administrativas e c i v i s cabíveis, nos termos do a r t . 
33 § 2 o do Decreto n 0 2.181/97. 

Art. 16 - A autoridade competente poderá 
determinar, na forma de ato próprio, constatação 
preliminar da ocorrência de prática presumida, podendo 
ser lavrados Autos de Comprovação ou Constatação, a 
fim de estabelecer a situação real de mercado em 
determinado lugar e momento, obedecido o procedimento 
adequado. 

Art. 1 7 - 0 Secretário-Executivo 
regulamentará a instituição, dentre outros, de modelos 
padronizados únicos de formulários de Auto de 
Infração, Auto de Apreensão/Termo de Depósito, Termo 
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Aditivo, Notificação, Termo de Julgamento, Termo de 
Análise e Encaminhamento de Reclamações, Capa de 
Processo e Carteira de Identificação de Agente 
Fiscalizador, no âmbito do Programa Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, observado o 
disposto nos a r t . 36, 37 e 38 do Decreto n 0 2.181/97. 

Art. 1 8 - 0 consumidor poderá apresentar 
sua reclamação ao Programa Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor - DECON, pessoalmente, por e-
mail, por telegrama, carta, telex, fac-símile ou 
qualquer outro meio de comunicação. 

§ I o - A reclamação deverá se fazer 
i n s t r u i r com elementos de convicção preliminares 
mínimos caracterizadores de sua fundamentação, 
conforme 
Executiva. 

regulamento expedido pela Secretaria 

§ 2 o - Na hipótese da investigação 
com base em reclamação apresentada por 
não resultar em processo administrativo, o 
será intimado da decisão fundamentada de 

preliminar 
consumidor 
consumidor 
arquivamento da investigação. 

Art. 19 - A autoridade competente 
determinará a notificação do i n f r a t o r ou reclamado, 
fixando o prazo de dez dias, a contar da data de seu 
recebimento, para apresentar defesa, na forma do a r t . 
42 do Decreto n 0 2.181/97. 

Art. 20 - O Promotor de Justiça com 
atribuições delegadas, nos termos desta Lei, poderá 
instaurar, i n s t r u i r e julgar Processo Administrativo 
ou Investigação Preliminar, na forma que prescreve 
esta Lei, quando se t r a t a r de dano efetivo ou iminente 
ao consumidor na comarca em que estiver executando as 
atribuições. 

Parágrafo único - O Promotor de Justiça 
com atribuições delegadas, tomando conhecimento de 
infração às normas de defesa do consumidor com 
repercussão regional ou Estadual, deverá levar o fato 
ao conhecimento do Secretário-Executivo do Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, 
para providências administrativas. 
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Art. 2 1 - 0 m f r a t o r ou reclamado poderá 
impugnar o processo administrativo, no prazo de dez 
dias, contados processualmente de sua notificação, 
indicando em sua defesa: 

I - a autoridade julgadora a quem é 
d i r i g i d a ; 

I I - a qualificação completa do 
impugnante; 

I I I - as razões de fato e de d i r e i t o que 
fundamentam a impugnação; 

IV - as provas que lhe dão suporte. 

Art. 22 - Decorrido o prazo da 
impugnação, o órgão julgador determinará as 
diligências cabíveis, podendo dispensar as meramente 
protelatórias, irrelevantes ou desnecessárias à 
correta apuração, sendo-lhe facultado r e q u i s i t a r do 
i n f r a t o r ou reclamado, de quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas, órgãos ou entidades públicas as necessárias 
informações, esclarecimentos ou documentos, a serem 
apresentados no prazo estabelecido, com base nas Leis 
Orgânicas Estadual e Federal do Ministério Público. 

Parágrafo único - Havendo possibilidade 
de acordo entre as partes, poderá ser designada 
audiência conciliatória para a solução do c o n f l i t o e 
homologação do respectivo termo. 

Art. 23 - A decisão administrativa 
conterá relatório dos fatos, o respectivo 
enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e 
gradação da sanção administrativa. 

§ I o - 0 Secretário-Executivo ou a 
autoridade julgadora, antes de julgar o f e i t o , 
apreciará a defesa e as provas produzidas pelas 
partes, não estando vinculadas ao relatório de sua 
consultoria jurídica, assessoria ou órgão simi l a r . 

§ 2 o - Julgado o processo e sendo 
cominada sanção administrativa de multa, cumulativa ou 
isoladamente, será o i n f r a t o r notificado para efetuar 
seu recolhimento no prazo de dez dias ou apresentar 
recurso. 

§ 3 o - Em caso de provimento do recurso, 
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os valores recolhidos serão devolvidos ao recorrente 
na forma estabelecida pelo ordenamento jurídico. 

Art. 24 - Quando a cominação prevista 
for a contrapropaganda, o processo poderá ser 
instruído com indicações técnico-publicitárias, das 
quais se intimará o autuado ou reclamado, obedecidas, 
na execução da respectiva decisão, as condições 
constantes do § 1° do a r t . 60 da Lei no 8.078, de 
1990. 

Art. 25 - Das decisões do Secretário-
Executivo ou da autoridade julgadora caberá recurso, 
sem e f e i t o suspensivo, no prazo de dez dias, contados 
da data da intimação da decisão, à Junta Recursal do 
Programa Estadual de Proteção ao Consumidor 
JURDECON, que proferirá decisão administrativa 
d e f i n i t i v a . 

§ I o - No caso de cominação de multa, o 
recurso, no tocante a esta sanção, será recebido com 
ef e i t o suspensivo. 

§ 2 o - O recurso será interposto perante 
a autoridade julgadora do processo administrativo que, 
conforme o caso, adotará as anotações e traslados 
necessários à execução do julgado e, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, o remeterá ao Procurador-Geral de 
Justiça. 

Art. 26 - Não será conhecido o recurso 
interposto fora dos prazos e condições estabelecidos 
nesta Lei. 

Art. 27 - Não ocorrendo 
desprovido este, a decisão torna-se 
produzindo todos seus efeitos legais. 

recurso, ou 
d e f i n i t i v a , 

Art. 2 8 - 0 prazo previsto no caput do 
ar t . 25 é preclusivo. 

Art. 29 - Não sendo recolhido o valor da 
multa no prazo de t r i n t a dias, será o débito i n s c r i t o 
em dívida ativa, para subsequente cobrança executiva. 

tr 
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CAPÍTULO - IV 
DAS NULIDADES 

Art. 30 -
acarretará nulidade do 
para a defesa. 

A inobservância de forma não 
ato, se não houver prejuízo 

Parágrafo único - A nulidade prejudica 
somente os atos posteriores ao ato declarado nulo e 
dele diretamente dependentes ou de que sejam 
consequência, cabendo à autoridade que a declarar 
indicar t a i s atos e determinar o adequado procedimento 
saneador, se for o caso. 

CAPITULO V 
DA DESTINAÇÃO DA MULTA 

Art. 31 - A multa de que t r a t a a Lei n 0 

8.078, de 1990, reverterá para o Fundo Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor, na forma e termos da 
Constituição Estadual. 

Parágrafo único. O valor remanescente 
será recolhido diretamente, vinculado aos fi n s deste 
Programa e da Instituição, na forma prevista na Lei. 

Art. 32 - Os recursos arrecadados serão 
destinados ao financiamento de projetos relacionados 
com os objetivos do Programa Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor - DECON, com a defesa dos 
di r e i t o s básicos do consumidor e com a modernização 
administrativa da Instituição. 

CAPÍTULO - VJ 
DO CADASTRO DAS RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 

Art. 33 - Os cadastros de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores constituem 
instrumento essencial de defesa e orientação dos 
consumidores, incumbindo à Secretaria Executiva do 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
DECON assegurar sua publicidade, confiabilidade e 
continuidade, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor e desta Lei. 

6" 
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V 

Art. 34 - Para os fi n s desta Lei, 
considera-se: 

I - cadastro: o resultado dos registros 
f e i t o s pelo Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON, e pelos órgãos integrantes do 
Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, de todas as 
reclamações fundamentadas contra fornecedores no 
Estado do Ceará; 

I I - reclamação fundamentada: a notícia 
de lesão ou ameaça a d i r e i t o de consumidor analisada 
pelos órgãos aludidos no inciso anterior, a 
requerimento ou de ofício, considerada procedente por 
decisão fundamentada do Promotor de Justiça de Defesa 
do Consumidor. 

Art. 35 - A Secretaria Executiva do 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
DECON promoverá a divulgação periódica dos cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços. 

§ 1 0 - 0 cadastro referido no caput 
deste artigo será publicado, obrigatoriamente, no 
Diário da Justiça, devendo ser-lhe dada a maior 
publicidade possível por outros meios de comunicação, 
inclusive eletrônicos, e conterá informações 
objetivas, claras e precisas sobre o objeto da 
reclamação, a identificação do fornecedor e o 
atendimento ou não da reclamação pelo fornecedor. 

§ 2 o - Os cadastros deverão ser 
atualizados permanentemente, por meio das devidas 
anotações, não podendo conter informações negativas 
sobre fornecedores, referentes a período superior a 
cinco anos, contado da data da intimação da decisão 
d e f i n i t i v a . 

Art. 36 - Os cadastros de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores são considerados 
arquivos públicos, sendo informações e fontes a todos 
acessíveis, gratuitamente, vedada a utilização abusiva 
ou, por qualquer outro modo, estranha à defesa e 
orientação dos consumidores, ressalvada a hipótese de 

& 
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publicidade comparativa. 

Art. 37 - 0 consumidor ou fornecedor 
poderá requerer, em cinco dias a contar da divulgação 
do cadastro e mediante petição fundamentada, a 
retrficação de Informação inexata que nele conste, bem 
como a inclusão de informação omitida, devendo a 
autoridade competente, no prazo de dez dias úteis, 
pronunciar-se, motivadamente, pela procedência ou 
improcedência do pedido. 

Parágrafo único. No caso de acolhimento 
do pedido, a autoridade competente providenciará, no 
prazo deste artigo, a retificação ou inclusão de 
informação e sua divulgação, nos termos desta Lei. 

Art. 38- Os cadastros específicos de 
cada órgão municipal de defesa do consumidor serão 
consolidados no cadastro geral estadual, ao qual se 
aplica o disposto nos artigos desta Seção. 

CAPÍTULO - V l ^ 
OAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39 - Em caso de impedimento á 
aplicação da presente Lei, ficam as autoridades 
competentes autorizadas a requisitar o emprego de 
força p o l i c i a l . 

Art. 40 - Fica criada a Junta Recursal 
do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor 
JUROECON, órgão julgador dos recursos interpostos 
contra as decisões administrativas, na forma prevista 
nos artrgos 25 e 27 desta Lei. 

Parágrafo únrco. A Junta Recursal, 
composta por, no mínimo, 03 (trêŝ  Procuradores de 
Justrça, designados pelo Procurador-Ceral de Justiça, 
decidirá fundamentadamente por maioria de votos de 
seus membros. 

Art. 41 - As intimações das decisões 
proferidas em processo administrativo, quando não se 
derem na própria audiência, serão consideradas 
realizadas, produzindo todos os seus efertos legars, 

^ 
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A 

através de publicação de sua conclusão no Diário da 
Justiça do Estado ou mediante intimação pessoal ou 
através dos correios ou meios eletrônicos. 

§ I o - As intimações das partes 
interessadas para a prática de algum ato no curso do 
processo administrativo, para os f i n s do a r t . 32 desta 
Lei, obedecerão à mesma sistemática prevista no caput 
deste ar t i g o . 

§ 2 o - A publicação no Diário da Justiça 
do Estado do Ceará, para todos os f i n s previstos nesta 
Lei, dar-se-á na parte destinada ao Ministério Público 
do Ceará. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão pôr conta de dotação 
própria. 

.Uv^oW. 
Anòj> 5 A r t - 4 3 

éata—de sua p u b l i c a ç ã o . 
Esta Le: itrae^ em v i g o r ' na r 

OjO 

contrário, 
14/10/1985. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em 
especialmente o Decreto 17.465/85, de 

Fortaleza, 24 de setembro de 2001. 

& 



* f 

ASSF MBLEIA LrOlSUTlV-V 1)0 ESTADO IK) CE VÍU 
25'I.K.ISUf UU 1.3*: SESSÃO I FCISLM [\"A 

1,1 DO NO I M-i DH MI IA SÎ SÀO .ORIMNARU 
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PARECER N 0 L0203/2001 

A Excelentíssima Sra Procuradora-Geral da Justiça do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 06/2001, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei destinado à 

cnação do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, nos termos 

previstos na Constituição do Estado do Ceará, e estabelecimento das normas gerais do 

exercício do poder de polícia e de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei n 0 

8 078, de 11 de setembro de 1990 

Ceará que 

2 Enfatizou a Excelentíssima Sra Procuradora-Geral da Justiça do Estado do 

a defesa do consumidor ganhou relevância no cenário nacional e 

foi necessário criar no país órgãos especializados na matéria e com 

previsão na legislação consumensta Os órgãos de proteção aos 

consumidores - PROCON's assumiram esse papel Os Estados e 

Municípios encarregaram-se da proteção do consumidor, na forma do 

disposto nos arts 55 e 105 do Código de Defesa do Consumidor 

Disseminados pelo país inteiro, os PROCON's vêm assegurando com 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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efetividade a proteção pretendida O Estado do Ceará, entretanto, 

não integra esse rol, pois é o úmco Estado da Federação que não 

dispõe do órgão Apesar do bom desempenho do DECOM nessa 

tarefa, falta-lhe competência formal para aplicar as penalidades 

administrativas previstas nos dispositivos legais antes mencionados 

Em nosso Estado são possíveis a discussão, a composição e a via 

judicial em termos de relação de consumo, entretanto, a atuação 

punitiva no âmbito administrativo está impedida, posto que as 

atribuições legais do DECOM não se estendem a tanto 

Desta forma, é inquestionável a necessidade da criação legal de 

órgão público capaz de tratar as questões decorrentes das relações de 

consumo e impor sanções administrativas aos infratores do 

mercado 

11 

3 Por início, ressalte-se que a Excelentíssima Sra Procuradora-Geral da 

Justiça do Estado do Ceará, com a apresentação do projeto em exame, está almejando 

exercitar a competência que lhe foi conferida pelo art 134 da Constituição do Estado do Ceará 

de 1989, segundo o qual cabe ao Ministéno Público estadual, através do Procurador-Geral da 

Justiça, propor ao Poder Legislativo a "organização, AS ATRIBUIÇÕES e o estatuto do 

Ministério Público, observadas, relativamente aos seus membros, as garantias, direitos e 

deveres e vedações estabelecidas na Constituição da República" (caixa alta e gnfos nossos) 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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4 A competência de iniciar o processo legislativo em referência advém da 

autonomia funcional do Mimsténo Público, prevista no caput do art 135 da Carta Estadual, 

na forma do qual "ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa 

e financeira*1 

5 Pondere-se, neste ponto de nosso raciocínio, que o fato de não constar, entre 

os incisos do art 60 da Constituição Estadual, menção expressa ao Procurador-Geral da 

Justiça, como competente para iniciar o processo legislativo estadual - no que lhe compita -, 

não autoriza qualquer ilação pela qual não se lhe sena possível tal poder, desde que uma 

omissão do Constituinte, quanto ao art 60 do Texto Estadual, não elide - nem poderia, tendo 

em vista a necessána compreensão harmónica dos textos normativos - a competência 

iniciadora evidente no citado art 134 da Constituição Estadual O que ocorreu, por certo, 

quando da elaboração da Carta Magna Estadual, foi, unicamente, defeito de técnica 

legislativa, mas jamais a supressão da competência iniciadora do Procurador-Geral da Justiça, 

tendo em vista que, como refendo, encontra-se expressa no art. 134 da Constituição do Estado 

do Ceará Aliás, é própno ressaltar que a Constituição Federal fez constar, no art 61, que a 

iniciativa de leis cabe, entre outros, ao Procurador-Geral da República. E as Cartas Estaduais 

devem harmonia aos preceptivos ( = princípios estabelecidos) do Texto Federal 

6 Sucede que a apresentação de proposição a almejar disciplinar atribuição do 

Mimsténo Público estadual - entre elas, a defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais 

homogéneos - deve, consoante determina o mesmo citado art 134 do Texto Estadual1, ser 

concretizada na forma de lei complementar 

1 Art 134, CE/89 - "Le/ Complementar, de Iniciativa reservada, privativamente, ao Procurador-Geral da 
Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público, observadas. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 -Fax (O-XX-85) 277 2753 
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7 Todavia, a Excelentíssima Sra Procuradora-Geral da Justiça do Estado do 

Ceará não apresentou à Assembléia Legislativa projeto de lei complementar, mas, 

indubitavelmente, projeto de lei (= iei ordinária). 

8 Ao nosso entender, mesmo a apreciação do projeto em estudo pelo quorum 

legislativo destinado a leis complementares, não suprimirá o vício formal em questão Urge a 

apresentação de emenda (modificativa, ou até mesmo de redação) destinada à correçâo do 

defeito formal, inclusive aquele constante na parte final da proposição, segundo o qual "esta 

LEI entrará em vigor na data de sua publicação** (caixa alta nossa) 

9 Quanto ao conteúdo dos dispositivos constantes do projeto em foco, tecemos 

as seguintes ponderações 

10 Inicialmente, como bem declina a Excelentíssima Sra. Procuradora-Geral 

da Justiça do Estado do Ceará, a Carta da República e o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n 0 8 078, de 11 de setembro de 1990) permitem que o Ministéno Público Estadual seja 

titular, embora não exclusivo, de Poder de Polícia administrativa sobre as relações de 

consumo realizadas no temtóno do Estado do Ceará 

11 Com efeito, a Constituição Federal, no inciso IX do Art 129, estabelece 

que são funções institucionais do Ministéno Público aquelas que lhe sejam con fendas (por lei 

complementar, obviamente) de forma compatível com sua finalidade. E é finalidade da 

instituição ministenal a proteção dos interesses e direitos difusos, coletivos e individuais 

homogéneos indisponíveis (Art 127, CF/88), situados entre eles os interesses e direitos 

consumcnstas 

re/atívãmente aos seus membros, as garantias, direitos, deveres e vedações estabelecidas na 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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12 Quando a Carta da República, no citado inciso IX do Art. 129, prevê essa 

possibilidade, não o faz de forma restrita, limitando a atuação do Parquet à esfera 

jurisdicional As atnbuições enfeixadas no inciso citado são, portanto, administrativas e 

junsdicionais, pois não cabe ao intérprete distinguir, restringir, quando a legislação assim não 

dispõe 

13 Na mesma linha atuou a Lei federal n0 8 078, de 1990, quando, de maneira 

ampla, sem restnngir a defesa do consumidor a órgãos do Poder Executivo, dispôs que a 

"União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 

produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e servtços e o mercado de 

consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 

bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias " 

14 Certamente por essa realidade jurídica, que o Decreto n 0 2 181, de 20 de 

março de 1997 - o qual, com base no Código de Defesa do Consumidor, dispõe sobre a 

organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC -, previu que, além dos 

órgãos da Administração Pública destinados à defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores, ou seja, os órgãos do Poder Executivo (Art 6o), também compete aos demais 

órgãos públicos federais, estaduais, do Distnto Federal e dos Municípios que passarem a 

integrar o SNDC, fiscalizar as relações de consumo, no âmbito de sua competência, e autuar, 

na forma da legislação, os responsáveis por práticas que violem os direitos do consumidor 

15 E o Ministéno Público Estadual deseja, na qualidade de órgão não 

pertencente à Administração Pública, mas com fundamento no mencionado Art 6 o do Decreto 

Constituição da República" (gnfos nossos) 
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n 0 2 181, de 1997, integrar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, para, 

assim, poder fiscalizar as relações de consumo e autuar, aplicando penalidades, os eventuais 

infratores Para tanto, necessita de lei complementar estadual que lhe possibilite essa 

integração e, consequentemente, o exercício do poder de fiscalização e repressão, 

especialmente em face do pnncípio constitucional da legalidade administrativa 

16 Quanto à possibilidade da atuação repressiva e punitiva do Mimsténo 

Púbhco, HÉLIO ZAGHETTO GAMA, em "Curso de Direito do Consumidor", Rio de 

Janeiro, Editora Forense, 2001, p 170, esclarece que "o consumidor prejudicado pode dingir-

se a qualquer órgão de Defesa do Consumidor ao DPDC, ao PROCON, ao Ministério 

Público, à Delegacia Especializada ou a uma Comissão legislativa Qualquer destes órgãos 

oficiais pode expedir notificações aos fornecedores (§ 4o do art 55 do CDC) e qualquer 

destes órgãos pode cuidar das medidas que a Lei lhes autorize, já que a legalidade do Ato 

Administrativo exige prévia autorização legal nos campos repressivos ou punitivos " 

17 Em resumo, jundicamente possível a definição de atividade fiscalizadora 

para o Mimsténo Público Estadual, que, porém, não a exercerá de forma pnvativa, em vista 

dos comandos antes decimados Assim sendo, mais adequada sena a exclusão do artigo 'o' do 

parágrafo úmco do Ari 2 o do projeto, para que fique unicamente redigido que "O Programa 

Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor — DECON é órsão integrante, pelo Estado do 

Ceará, do Ststema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC" (gnfos nossos) 

18 Em outra vertente, cumpre ressaltar que nada obsta a definição do 

Ministéno Público como coordenador da política do Sistema Estadual de Proteção e Defesa 

do Consumidor, até mesmo porquanto é o pnmeiro órgão estadual a integrar o Sistema 

Nacional Lei postenor poderá proceder à alteração nessa coordenação Porém, enquanto 
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coordenador do Sistema Estadual, caberá ao Parquet baixar as normas que se fizerem 

necessánas à proteção e defesa do consumidor regional, na forma do § I o do Art 55 e do Art 

7o do Código de Defesa do Consumidor Assim, jundicamente regular a norma pretendida 

pelo Art 8 o do projeto em liça, que deve ser interpretada no sentido da possibilidade de 

fixação de regras, sem, contudo, colidirem com as estabelecidas pelo SNDC 

19 Neste ponto, própno ressaltar que a regra pretendida pelo § 5 o do Art 3 o da 

proposição atende ao pnncípio do Promotor Natural, pois dela se conclui que a lei 

eventualmente aprovada fixa o Promotor competente para as funções, administrativa e 

jurisdicional, de proteção ao consumidor, qual seja, aqueles lotados nas Promotonas de Justiça 

do Consumidor Eventual delegação, por ato do Procurador-Geral, não confronta tal pnncípio, 

desde que prevista em lei a possibilidade de delegação (como ocorre na hipótese), e não 

sucedam delegações casuísticas 

20 No mais, a proposição, em todos os seus artigos, ajusta-se ao Código de 

Defesa do Consumidor e ao Decreto n 0 2 181, de 1997, repetindo, em quase todo o seu texto, 

com as devidas adaptações, as normas desses comandos normativos federais 

21 Por fim, restam enfatizar duas omissões do projeto em estudo 

1) a pnmeira, a falta de previsão das Comissões permanentes 

previstas no § 4 o do Art 55 da Lei n 0 8 078, de 1990, 

2) a outra, a ausência de expressa previsão quanto ao fato de 

que as multas aplicadas pelo Parquet deverão ser depositadas 

no Fundo federal, enquanto não enado por lei estadual 

específica o Fundo regional, sendo ainda necessána previsão 

orçamentána estadual 
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22 Em face do exposto, posicionamo-nos pela inadmissibilidade jurídica da 

proposição, na forma em que se encontra Procedidas as correções jurídicas necessánas, o 

projeto poderá ser regularmente admitido 

21 É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

04 de março de 2002. 

'^k^ o 
Fernando pntônio Costa de Oliveira 

Procurador 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Fortaleza-CE, 05 de março de 2002 

O f i c i o N° 382/2002/GAB/PGJ/CE 
Assunto: Solicitação 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, reporto-me ao 
Anteprojeto de Lei ordinária que c r i a o Sistema 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, 
de i n i c i a t i v a desta Procuradoria Geral de Justiça, 
encaminhado a essa respeitável Casa L e g i s l a t i v a aos 
22.11.2001, protocolizada sob o n 0 2074, s o l i c i t a n d o 
que o mesmo seja recebido como Anteprojeto de Lei 
Complementar, a f i m de que tenha regularizado o seu 
trâmite e possa alcançar conseqúente aprovação, dada a 
sua relevância para a sociedade cearense, destinatária 
f i n a l da atuação do Ministério Público. 

Renovo a Vossa Excelência e digníssimos 
pares a expressão do meu r e s p e i t o e estima. 

^ ^ 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual FRANCISCO de PAULA ROCHA AGUIAR 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
Assembléia L e g i s l a t i v a do Ceará 

da 

i k o V ^ ÔSIOSI&CZ 
, I~„: jJidlti Ç ^ M ^ U 



Favorável ao acolhimento do Presente Projeto de Lei 
Complementar, ressalvado o disposto no Item 17 do Parecer da 
Procuradoria da Assembléia, que exclui o Artigo Definido " o " 
do § único do ArL 2° e que passa a ter a seguinte redação: 
"O Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
DECON é Órgão Integrante, pelo Estado do Ceará, do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC " (Grifos Nossos ). 

. ^ 

EP.MOESIO LOIOLA 
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Presidente 
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PARECER 

Trata-se o presente Projeto de Lei Complementar de n 0 06/2001, da cnação do 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, bem 
como estabelecer as normas gerais do exercício do poder de polícia e de 
aplicação das sanções administrativas previstas na lei n 0 8 078/90, 
denominada Código de Defesa do Consumidor 

A Digna Procuradora Geral de Justiça do Estado do Ceará, em suas 
exposições de motivos, asseverou que "Disseminados peio país inteiro, os 
PROCOIVs vêm assegurando com efetívidade a proteção pretendida. O 
Estado do Ceará, entretanto, não integra esse rol, pois é o único Estado da 
Federação que não dispõe do órgão. Apesar da competência do DECOM 
nessa tarefa, falta-lhe competência formal para aplicar as penalidades 
administrativas previstas nos dispositivos legais mencionados." 

O eminente Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, José Geraldo 
Bnto Filomeno, em sua obra Manual de Direitos do Consumidor, enfatiza o 
seguinte 

"...as atribuições do Promotor de Justiça no atendimento ao público 
consumidor do âmbito individual deve cingir-se às localidades onde não 
existam Procons ou órgãos assemelhados ou então Defensorias Públicas, a 
serem criadas, devendo concentra r-se os membros do Ministério Público 
à instauração de inquéritos civis, ajuíza mento de ações coletívas no 
interesse de um número determinado ou indeterminado de 
consumidores(FILOMENO, José Geraldo Bnto Manual de Direitos do 
Consumidor 5a ed São Paulo, Atlas, 2001, pág 348) 

Infelizmente, os Poderes Executivos Municipal e Estadual, nada fizeram para 
cnarem órgãos de defesa do consumidor em nosso Estado, deixando esse 
mister com o pionemsmo do Mimsténo Público Estadual, na figura do Serviço 
Especial de Defesa Comumtána - DECOM, razão pela qual traduz-se o 
presente Projeto de Lei Complementar, na ânsia de todo o cidadão cearense 
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em ver fiscalizados ou punidos, àqueles fornecedores de produtos e serviços 
que desrespeitem as normas emanadas do Código de Defesa do Consumidor 

Assim, aberto o prazo para a apreciação e apresentação de emendas, somente 
os Deputados Tounnho Filho e Chico Lopes, Líder do PCdoB, apresentaram 
Emendas Supressiva e Modificativas, com os seguintes textos 

Emenda do Deputado Chico Lopes. 

- "Suprime a seguinte expressão do art 32°: 

w e com a modernização administrativa da Instituição." 

Emendas do Deputado Tounnho Filho 

- Modi f ica o § 3° do a r t 3°, que passará a ter a seguinte redação 

" O Secretário-Executivo exercerá suas atribuições em toda a área do Estado do 
Ceará, observado o disposto no a r t 93, do Código de Defesa do Consumidor." 

- Modif ica o a r t 20 e seu parágrafo único, que passarão a ter a seguinte redação: 

" A r L 20. O Promotor de Justiça t i tu lar da defesa do consumidor - D E C O N , no 
inter ior do Estado, poderá instaurar, inst ru i r e ju lgar , Processo Admin is t ra t ivo ou 
Investigação prel iminar, na forma que prescreve esta Le i , quando se t ra tar de dano 
efetivo ou iminente ao consumidor na comarca em que estiver exercendo as 
respectivas atribuições." 

Parágrafo Único - O Promotor de Justiça com atribuições nos termos deste Le i , 
tomando conhecimento de infração às normas de defesa do consumidor com 
repercussão regional ou Estadual, deverá levar o fato ao conhecimento do Secretário-
Executivo do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - D E C O N , 
para as devidas providências " 
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Emendas dos Deputados Tounnho Filho. Chico Lopes. João Bosco. Pedro Uchoa. Pastor 
Heriberto 

- Modifica o caput do a r t 3 o , que passará a ter a seguinte redação 

"A Secretaria Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor 
- DECON, será dirigida pelo Secretário-Executivo, escolhido dentre os Promotores 
de Justiça de entrância especial, titulares das Promotonas de Defesa do Consumidor, 
para mandato de dois (2) anos, respeitado o critério de rodízio." 

O parecer a essas emendas é plenamente favorável 

Ademais, para a aplicação da multa estabelecida no art. 31, faz-se 
imprescindível a cnação do Fundo Estadual de Proteção de Defesa do 
Consumidor, através de lei enviada pelo Poder Executivo Estadual, que irá 
dispor sobre a sua destinação. Portanto, não deve sofrer nenhum prejuízo a 
aprovação do presente projeto 

Desta forma, o parecer é favorável, concordando esse relator com a emendas 
apresentadas pelo Deputado Moésio Loiola, Deputado Chico Lopes e 
Deputado lourinho Filho 

Fortaleza, 10 de junho de 2 002 
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H c 

"Suprime a expressão do a r t 32 o " 

Supnme a seguinte expressão do art 32° 

e com a modernização administrativa da Instituição". 

Sala das sessões, 21 de Maio de 2002 

Deputado Chico Lopes 
Líder do PCdoB 

Justificativa 

A receita oriunda da aplicação de multa contra infradores dos consumidores 
deverá ser revestida para o Fundo Estadual que se refere o artigo 31, onde 
destinará tais recursos para os fins previsto no decreto n 0 2181/97 

Sala das senões, 21 de maio de 2002 

Líder do PCdoB 
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EMENDA MODIFICATIVA 
Ao Projeto de Le. Complementar de n 06/2UU i 

Modifica o § 5o do art 3' 

Modifica o § r do art 3°, que passará a ter a segumte redação 

z s ^ j s i s ^ " — 
Sala das Sessões, em 07 dejunho de 2 002 

^jkáMk 
JUSTIFICAIÍVA 

=s==ze#;#: 
r i r r ^ r ^ ~ ~ » ^ -
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oh 

Modifica o art 20 e seu Parágrafo Único 

Modifica o art 20 e seu parágrafo único, que passarão a ter a seguinte redação 

"Art 20 O Promotor de Justiça Utular da defesa do consumidor - DECON, no intenor do 
Estado, poderá instaurar, instruir e julgar. Processo Administrativo ou Investigação 
preliminar, na forma que prescreve esta Lei, quando se tratar de dano efetivo ou iminente 
ao consumidor na comarca em que estiver exercendo as respectivas atribuições " 

Parágrafo Único - O Promotor de Justiça com atnbuições nos termos deste Lei, tomando 
conhecimento de infração às normas de defesa do consumidor com repercussão regional ou 
Estadual, deverá levar o fato ao conhecimento do Secretário-Executivo do Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, para as devidas providências " 

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2 002 

JUSTÍFICATIVA 

Justifica-se a presente modificação no art 20 e seu parágrafo único, para adequação da 
modificação proposta no § 3o do art 3 o 
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Modifica o caput do art 3' 

Modifíca o caput do art 3°, que passará a ter a seguinte redação 

"A Secretaria Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor 
- DECON, será dirigida pelo Secretário-Executivo, escolhido dentre os Promotores 
de Justiça de entrância especial, titulares das Promotonas de Defesa do Consumidor, 
para mandato de dois (2) anos, respeitado o critério de rodízio " 

Sala das Sessões, em 20 

'KhÂ^m 
ido João Bosco 

JUSTIFICATIVA 

Os Promotores de Justiça que atuam junto aos órgãos de defesa do consumidor em nossa 
Capital, qualifícaram-se pelo saber jurídico e experiência para assumirem as suas 
respectivas Promotonas de Defesa do Consumidor, estando, portanto, habilitados para o 
exercício desse cargo, bem como aquelas que venham a ser cnadas no intenor do nosso 
Estado 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM 06/01 MP 

Cria o Programa Estadual dc Proteção c Detesa do 
Consumidor - DECON, nos termos previstos na 
Constituição do Estado do Ceará, c estabelece as normas 
gerais do exercício do Poder de Polícia c de Aplicação das 
Sanções Administrativas previstas na Lei n" 8.078, dc 11 
de setembro dc 1990, c dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1". Fica criado, na forma desta Lei. o Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON. órgão integrante das Promotonas dc Justiça do Consumidor, nos termos 
previstos na Constituição do Estado do Ceará, para fins de aplicação das normas estabelecidas na Lei 
n0 8 078 de 11 de setembro dc 1990 - Código dc Defesa do Consumidor c na legislação correlata às 
relações de consumo, especialmente o Decreto Federal n0 2 181, de 20 dc março dc 1997 - Organiza o 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

Art. 2". O Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON. exercera a 
coordenação da politica do Sistema Estadual de Proteção e Delesa do Consumidor alravcs da 
Secretaria Executiva do Programa Estadual dc Proteção ao Consumidor com competência, atribuições 
c atuação administrativa c judicial cm toda a arca do Estado do Ceará 

Parágrafo único. O Programa Estadual dc Proteção c Defesa do Consumidor - DECON, é 
o órgão integrante, pelo Estado do Ceará do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC 

Art. 3o. A Secretaria Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON, será dirigida pelo Secretário-Executivo. escolhido dentre os Promotores de 
lustiça dc entrância especial, titulares das Promotonas de Defesa do Consumidor para mandato dc 
dois (2) anos. respeitado o critério de rodízio, com a seguinte estrutura 

I - Gabinete do Secretário-Executivo, 
1.1 - Secretaria dc Apoio. 
II - Divisão dc Andamento Processual e de Atendimento ao Consumidor, 
2.1 - Setor de Andamento Processual 
2.2 - Setor de Atendimento ao Consumidor, 
2.3 - Setor de Conciliação. 
I I I - Divisão de Planejamento e Informação 
3.1 - Setor dc Planejamento. 
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3.2 - Selor dc Informação, 
IV - Divisão dc fiscalização e Estatística. 
4.1 - Setor dc fiscalização, 
4.2 - Setor dc Estatística, 
4.3 - Setor dc Calculo. 
tj 1". Poderão ser designados membros do Ministério Público para funcionar na Secretaria 

Executiva do Programa Estadual dc Proteção c Defesa do Consumidor - DECON bem como quantos 
scmdoics sejam necessários à consecução de seus fins 

ç 2". A distribuição dos serviços do Programa Estadual de Proteção c Detesa do 
Consumidor - DECON. nas Divisões e Setores, será regulamentada por ato do Secretário-Executivo. 
que poderá delegar suas atribuições legais 

y 3" O Secretário-Executivo poderá delegar suas atribuições por ato administrativo 
4". Em caso dc atastamento do Secretário-Executivo. assumira, auiomaticamenic. as suas 

Iunções o Promotor dc Justiça de Defesa do Consumidor mais antigo 
t$ 5". O Secretário-Executivo exercerá suas atribuições cm toda a arca do Estado do Ceara 

na lorma do ordenamento jurídico vigente, podendo representar ações. isolada ou concorrentemente 
que sejam delegadas a membro do Ministério Público das comarcas do interior, através dc ato do 
Procurador-Geral dc Justiça 

§ 6". Para os fins previstos nesta Lei e na Lei Federal 8 078/90. o Secretário-Executivo 
poderá determinar a instauração de inquérito civi l público c outros procedimentos administrativos 
afins na fornia prevista na Lei Federal 8 625/93, na Lei Federal 7 347/85 c demais legislações 
aplicáveis 

A r t . 4". Ao Programa Estadual dc Proteção e Defesa do Consumidor - DECON no âmbito 
do Estado do Ceará compete exercer as atribuições previstas nos artigos 3 o e 4 o do Decreto 2 181/97 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar c executar a Política Estadual de Proteção e Delesa 
do Consumidor observadas as regras previstas na Lei n 0 8 078. dc 1990 no Decreto fedeial 2 181 de 
20/03/1997 e na legislação correlata, 

I I - fiscalizar as relações de consumo, aplicando as sanções administrativas previstas na 
Lei n" 8 078 de 1990. e cm outras normas pertinentes à Defesa do Consumidor 

I I I - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, dos Estados do Distrito federal c 
dos Municípios, bem como auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança 
dc produtos e serviços 

IV - solicitar o concurso dc órgãos e entidades dc notória especialização tccnico-cicntífica 
para a consecução de seus objetivos 

V - receber, analisar, avaliar c apurar consultas e denúncias apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas dc direito público ou privado ou por consumidores individuais. 

V I - dar atendimento aos consumidores, processando regularmente as reclamações 
V I I - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias. 
V I I I - informar, conscicntizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes 

meios dc comunicação. 
IX - incentivar, a criação de Órgãos Públicos Municipais de Defesa do Consumidor e a 

formação, pelos cidadãos, de entidades com esse mesmo objetivo. 
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* e * , A D O ' 0 ¥ 0 X - requisitar a Polícia Judiciária a instauração de inquérito para apuração de ilícLtcTpcnal 

contra o consumidor, nos termos da legislação vigente. 
X I - adotar medidas processuais e civis, no âmbito dc suas atribuições, 
X I I - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infraçòes de ordem administrativa 

que violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores, 
X I I I - luncionar no processo administrativo, como instância dc instrução e julgamento, no 

âmbito de sua competência, dentro das regras fixadas pela Lei n 0 8 078. dc 1990. pela legislação 
complementar e por esta Lei. 

X I V - elaborar c divulgar anualmente, no âmbito dc sua competência, o cadastro de 
reclamações lundamentadas contra fornecedores de produtos c serviços dc que trata o Art 44 da Lei 
n 0 8 078 dc 1990, o remeter copia ao Departamento de Proteção e Delesa do Consumidor - DPDC. da 
Secretaria de Direito Económico do Ministério da Justiça - SDL. ou Óigão Federal que venha a 
substitui-lo 

XV - ingressar cm juízo, isolada ou concorrentemente na forma prevista no Art 82. da Lei 
n 0 8 078/90 

X V I - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades 
A r t . 5". O Programa Estadual de Proteção c Detesa do Consumidor - DECON poderá 

celcbiar compromisso dc ajustamento de conduta as exigências legais, nos termos do íf 6 o do Art 5 o 

da Lei n" 7 347 de 1985 
§ I". A celebração dc termo de ajustamento dc conduta não impede que outro desde que 

inequivocamente mais vantajoso para o consumidor, seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas 
de direito publico integrantes do Sistema Nacional dc Defesa do Consumidor - SNDC 

tj 2". A qualquer tempo diante de novas informações ou sc assim as circunstâncias o 
exigirem, poderá ser retificado ou complementado o acordo firmado, determinando-se outras 
providências que sc fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata do ato. dando-se seguimento 
ao piocedimento administrativo eventualmente arquivado 

tj y . O compromisso dc ajustamento conterá, entre outras, cláusulas que estipulem 
condições sobre 

I - obrigação do fornecedor de adequar sua conduta as exigências legais, no prazo ajustado, 
I I - pena pecuniária, diana. pelo descumprimento do ajustado levando-se cm conta os 

seguintes critérios 
a) o valor global da operação investigada 
b) o valor do produto ou serviço cm questão. 
c) os antecedentes do mfrator, 
d) a situação económica do inlrator 
I I I - ressarcimento das despesas de investigação da infração c instrução do procedimento 

administrativo 
tj 4" A celebração do compromisso dc ajustamento suspenderá o curso do processo 

administrativo sc instaurado, que somente será arquivado apos cumpridas todas as condições 
estabelecidas no respectivo termo 

Ar t . 6 o . Com base na Lei n 0 8 078. de 1990 e legislação correlata o Secretário-Executivo 
poderá, privativamente, expedir atos administrativos, visando à fiel observância das normas de 
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* " ' P r o t e ç ã o c Defesa do Consumidor, bem como para organização dos serviços à consecução dos fins 

desta Lei e definição dos procedimentos internos c externos a ela inerentes 
Ar t . T . As Entidades Civis de Proteção e Defesa do Consumidor, legalmente constituídas 

poderão representar ao Programa Estadual de Proteção ao Consumidor, para as providencias legais 
cabíveis 

A r t . 8". O Secretário-Executivo do Programa Estadual de Proteção c Defesa do 
Consumidor - DECON poderá, privativamente, nos termos previstos nos Artigos T e 55 da Lei 
8 078/90. c 56 íj 2 o do Decreto Federal 2 181/97 elaborar elenco de outras condutas que caracterizem 
praticas inírativas as relações dc consumo, e também dc clausulas abusivas, no âmbito do Estado do 
Ceara 

Parágrafo único. Na elaboração dos elencos referidos no caput deste artigo c posteriores 
inclusões, a consideração sobre a abusividade de clausulas contratuais c definição das praticas 
ml rativas dar-se-á de forma genérica e abstrata. de ofício ou por provocação dos legitimados referidos 
no Art 82 da Lei n 0 8 078. de 1990 

A r t . 9 o . Poderão ser celebrados convénios para o eficiente e efetivo funcionamento do 
Programa Estadual de Proteção ao Consumidor 

A r t . 10. Ao Secretário-Executivo incumbe participar dc Conselhos de Consumidores de 
entidades e organismos a nível Estadual, como representante do Programa Estadual de Proteção e 
Detesa do Consumidor - DECON 

CAPÍTULO - II 
DA FISCALIZAÇÃO 

Ar t . I L A fiscalização das relações de consumo dc que trata a Lei n 0 8 078. de 1990. o 
Decreto 2 181. dc 1997 e esta Lei. será exercida, em todo o território do Estado do Ceara, pelo 
Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON atraves dc sua Secretaria 
Executiva respeitada a legislação interna ordinária e os tratados ou convenções internacionais dc que o 
Brasil seja signatário 

A r t . 12. A fiscalização de que trata esta Lei será efetuada por Agentes fiscais designados 
pelo Secretário-Executivo dentre os servidores concursados do Ministério Publico e com habilitação 
lecnica para o exercício da atividade. integrantes da Secretaria Executiva, credenciados mediante 
Ccdula dc Identificação Fiscal e pelos órgãos conveniados com o Ministério Publico para esta 
finalidade 

§ I o . Os Promotores de Justiça com atuação na Defesa do Consumidor nas Promotonas dc 
Justiça das comarcas do interior do Estado indicarão servidores do Ministério Publico lotados nas 
respectivas comarcas, ao Secretário-Executivo do Programa Estadual de Proteção c Defesa do 
Consumidor - DECON. para os fins que trata o caput deste artigo 

§ 2". O Secretário-Executivo regulamentará, privativamente, a atuação dos Agentes 
fiscais 

5 3°. A Ccdula dc Identificação Fiscal tem validade cm lodo o tcmtono do Eslado do 
Ceara, c scra emitida c controlada pela Secretaria Executiva do Programa Estadual dc Pioteção c 
Defesa do Consumidor - DECON 
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* DO POVO D Qs Agentes Fiscais de que trata o artigo anterior responderão pelos atos que 

praticarem quando investidos da ação fiscalizadora 

CAPÍTULO - I I I 
DA PRÁTICA INFRATIVA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art . 14. A inobservância das normas contidas na Lei n 0 K 078 de 1990 Decreto n 0 2 181 de 
1997 e das demais normas de delesa do consumidor, constitui pratica mfrativa c sujeita o tornecedor às 
penalidades da Lei 8 078/90. que poderão ser aplicadas pelo Secrctãno-Lxccutivo. isolada ou 
cumulativamenlc, inclusive dc forma cautelar, antecedente ou incidente a processo administrativo sem 
prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas cm normas especificas 

Parágrafo único. As penalidades de que trata o caput serão aplicadas pelo Secretáno-
Lxcculivo do Programa Estadual dc Proteção c Defesa do Consumidor - DECON. sem prejuízo das 
atribuições do órgão normativo ou regulador da atividade, na forma e termos da Lei 8 078/90 e do 
Decreto n 0 2 181/97 

Art . 15. As práticas infrativas as normas de Proteção c Defesa do Consumidor serão 
apuradas cm processo administrativo, que terá início mediante 

I - reclamação 
I I - lavratura de auto de infração, 
I I I - aio. por escrito, da autoridade competente 
Q 1". Antecedendo a instauração do processo administrativo poderá a autoridade 

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores informações 
sobre as questões investigadas, resguardado o segredo industrial, na forma do disposto no í? 4 o do Art 
55 da Lei 11o 8 078. de 1990 

§ 2". A recusa à prestação das informações ou o desrespeito as determinações e 
convocações do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON caiacterizam 
crime de desobediência, conforme previsão estipulada no artigo 55. íj 4 o da Lei 8 078/90. ficando a 
autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata cessação da pratica, alem da 
imposição das sanções administrativas e civis cabíveis, nos termos do Art 33 í; 2 o do Decreto n 0 

2 181/97 
Art . 16. A autoridade competente poderá determinar, na forma do ato próprio, constatação 

preliminar da ocorrência de prática presumida, podendo ser lavrados Autos dc Comprovação ou 
Constatação a fim de estabelecer a situação real de mercado em determinado lugar e momento, 
obedecido o procedimento adequado 

Art . 17. O Secretário-Executivo regulamentará a instituição dentre outros de modelos 
padronizados umeos dc formulários de Aulo de Infração. Auto dc Apreensão/Termo de Deposito. 
Termo Aditivo. Notificação. Termo de Julgamento. Termo dc Análise c Encaminhamento de 
Reclamações, Capa dc Processo c Carteira de Identificação de Agente fiscalizador no âmbito do 
Programa Estadual dc Proteção c Defesa do Consumidor - DECON. observado o disposto nos Arts 36 
37 e 38 do Decreto n 0 2 181/97 
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A r L 18. O Consumidor poderá apresentar sua reclamação ao Programa Lstadual de 
ProteçãoeDelesa do Coosumido r -DLCON. pessoalmente por e-mail por telegrama carta telex 
tac ^mde ou qualquer outro meto de comumcaçào 

^ L̂ . A reclamação devera se lazer mstrmr com elementos dc convicção prchmmarcs 
múnmos caracterizadores dc sua fundamentação^ conlorme regulamento expedido pela Secretaria 
Executiva 

^ 2^. Na bipóteseda tnvesttgação preltmmarcom base em reclamaçàoapresentada por 
consumidor não resultar em processo admmistrauvo. o consumidor sera mtimado da decisão 
fundamentada de arquivamento da investigação 

A r L 19. A autoridade competente determmaráa nottfieação do mfrator ou reclamado, 
fixandooprazo de dez dias.acontar da data de seu recebimento, para apresentar defesa na forma do 
A r t ^ d o D e c r e t o u ^ 181/97 

A r t . 2 ^ 0 P r o m o t o r de lustiça titular da Defesa do Consumido r^DLCON.no mtenordo 
Lstado poderá mstaurar. mstrutr e ju lgar Processo Adrmmstrativo ou Investigação Preltmmar. na 
forma que prescreve esta LeA quando sc tratar de dano efetivo ou immente ao consumidor na comarca 
em que estiver exercendo as respectivas atnbmçòes 

Parágrafo únieo.OPromotor de Justtça eom atnbutções nostermos desta Lei.tomando 
conbccimento de mfração às normas de defesa do consumidor com repercussão Regtonal ou Lstadual. 
devera levaro fatoaoconbecimentodo Secretano-Lxecutivodo Programa Lstadual de Proteçãoe 
Defesa do Consumidor-DLCON para as devidas providências 

A r L ^ L O m f r a t o r ou reclamado poderá impugnaroprocessoadmmistrattvo no prazo de 
dezdias contados processualmente de sua notificação mdicando em sua defesa 

I - aautortdadejulgadoraaquemédingida 
I I - aquabficação completa do impugnante. 
I l i b a s rabões de fatoede direito que fundamentamaimpugnação 
IV^asprovasque Ibe dão suporte 
Ar t . 22. l ^ecorndooprazodaimpugnação.oorgãoju lgadordetermmaraasdibgènc ias 

cabíveis, podendo dispensar as meramente protelatónas. irrelevantes ou desnecessárias a correta 
apuração, sendo-lbe facultado requisitar do mfrator ou reclamado de quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas órgãos ou entidades púbbeas as necessánas mtormações. esclarecimentos ou documentos, a 
serem apresentados rto prazo estabelecido, com base nas Leis Orgânicas Lstadual e l ederal do 
Mmistcno Púbbco 

Parágrafo úmeo.l^avendoposstbtbdade de acordo entre as panes.podera sei designada 
audiência eoncibatonaparaasolução do conflttoebomologação do respectivo termo 

A r L 23.Adecisão administrativa conterá relatóno dos fatos.orespectivo enquadramento 
legal e. se condenatona.anaturezaegradação da sanção admmtstrativa 

^ t^ .OSecre tanoLxecut tvoouaautondade julgadora, antes de ju lga ro fe i to apreciaraa 
defesaeas provasproduztdas pelas partes, não estando vmculadas ao relatónode sua consultona 
jundica assessona ou órgão stmtlar 

^ 2 ^ . lulgadooprocessoesendocommadasançãoadmmistrativade multa, cumulativa ou 
isoladamente, sera o mfrator notificado para efetuar seu rccolbimento no prazo de dez dias ou 
apresentar recurso 
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* CAIA DO POVO ^ ^ ^ c a s o d c p r o V i m e n t o do recurso, os valores recolhidos serão devolvidos ao 

recorrente na lorma estabelecida pelo ordenamento jurídico 

A r t . 24. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda. o processo poderá ser 
instruído com indicações lécnico-publicitánas, das quais se intimará o autuado ou reclamado, 
obedecidas na execução da respectiva decisão, as condições constantes do ^ I o do A n 60 da Lei n 0 

8 078 dc 1990 
Ar t . 25. Das decisões do Secretário-Executivo ou da autoridade julgadora caberá recurso, 

sem eleito suspensivo no prazo de dez dias. contados da data da intimação da decisão a Junta 
Recuisal do Programa Estadual dc Proteção ao Consumidor - IURDECON que protenra decisão 
administrativa definitiva 

§ 1". No caso dc cominação de multa, o recurso no tocante a esta sanção sera recebido 

com eleito suspensivo 
íj 2". O recurso sera interposto perante a autoridade julgadora do processo administrativo 

que conlorme o caso, adotará as anotações e traslados necessários à execução do julgado c. dentro do 
prazo de 10 (dez) dias. o remeterá ao Procurador-Geral de Justiça 

A r t . 26. Não scra conhecido o recurso interposto fora dos prazos c condições estabelecidos 
nesta Lei 

A r t . 27. Não ocorrendo recurso, ou desprovido este. a decisão torna-se definitiva, 
produzindo todos os seus efeitos legais 

A r t . 28. O prazo previsto no caput do Art 25 e preclusivo 
A r t . 29. Não sendo recolhido o valor da multa no prazo de tnnta dias. scra o debito inscrito 

em dívida ativa, para subsequente cobrança executiva 

C A P Í T U L O IV 
DAS N U L I D A D E S 

Ar t . 30. A inobservância de forma não acarretará nulidade do ato se não houver prejuízo 
para a defesa 

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato declarado nulo c 
dele diretamente dependentes ou dc que sejam consequência, cabendo a autoridade que a declarar 
indicar tais atos e detennmar o adequado procedimento saneador sc Ior o caso 

CAPÍTULO V 
DA DESTINAÇÃO DA MULTA 

Ar t . 31 . A multa dc que trata a Lei n 0 8 078. de 1990. revertera para o fundo Estadual dc 
Proteção e Detesa do Consumidor, na forma e termos da Constituição Estadual 

Parágrafo único. O valor remanescente scra recolhido diretamente. vinculado aos fins 
desle Programa c da Instituição, na forma prevista na Lei 

A r t . 32. Os recursos arrecadados serão destinados ao financiamento dc Projetos 
relacionados com os objetivos do Programa Estadual de Proteção e Detesa do Consumidor - DECON. 
com a detesa dos direitos básicos do consumidor c com a modernização administrativa da Instituição 
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CAPITULO VI 
DOCADASTRO DAS RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 

A r L 33. Os cadastros dc reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 
mstrumento csscnctaldcdcfcsacortcntação dos consumidores. mcumbmdoàSccrctartaLxccutiva do 
Programa Lstadual dc Proteção c Oclcsa do Consumidor D DLCON. assegurar sua publicidade 
confiabdidadcccontmmdadc, nos termos do Código dcOcfcsa do ConsumidorcdcstaLci 

A r L 34. Para os fins desta Lct^considcra sc 
I^cadastro orcsultado dos registros feitos pelo Programa Lstadual dcProtcçãocOcfcsa 

do Consumidor DLCON.cpc los órgãos mtegrantes do Sistema Lstadual dcOcfcsa do Consumidor, 
dc todas as reclamações lundamentadas contra fornecedores no Lstado do Ceará. 

I I ^ reclamação fundamentada a n o t t c i a d c lesão ouamcaça ad i r c i to de consumidor 
anabsada pelos órgãos aludidos no meiso antertor, a requerimento ou dc ofício, considerada 
procedente por dcctsão fundamentada do Promotor dc Justiça dc Delesa do Consumidor 

A r L 35. A Secretaria Executiva do Programa Lstadual dc Proteção c Defesa do 
Consumidor DLCON.promovcráadivulgaçãopcrtódica dos cadastros atualizados dc reclamações 
fundamentadas contra fornecedores deprodutosesemços 

^ I^ .Ocadas t ro referido no deste arttgo scra publicado, obrigatoriamente, no Dtáno 
da lustiça. devendo scr lbcdada a maior publicidade possível por outros meios dc comumeação. 
mclusivcclctrômcos,ccontcra mformações objctivas.clarascprccisassobrcoobjcto da rcclamaçã 
ideotifícação do forncccdorcoatcndtmcnto ou não da reclamação pelo fornecedor 

^ 2^. Os cadastros deverão ser atuabzados permanentemente, por meio das devidas 
anotações, não podendo conter informações negattvas sobre fornecedores, referentes a período 
supenoracmeoanos contado da data da intimação da decisão dcfímtiva 

A r t . 36. Os cadastros dc reclamações fundamentadas contra fornecedores são considerados 
arqmvos pubbcos. sendo mformaçõcscfontcsatodosaccssivcts. gratuitamente, vcdadaautdização 
abusiva ou por qualquer outro modo. cstranbaàdclcsaconcntação dos consumidores, rcssalvadaa 
bipotesede publicidade comparativa 

A r L 37. O consumidor ou fornecedor poderá requerer cm cmco dtas a contar da 
divulgação do cadastrocmcdiantc petição fundamcntada.arcnfícaçãodcmformaçãomcxata que nele 
conste bem comoamc lusãodc informação omitida, dcvcndoaautondadc competente no prazode 
dc^diasutcis.pronunciar-sc.motivadamcntc.pclaproccdcnciaou improcedência do pedido 

Parágrafo ómeo. No caso dc acolhimento do pedido, a autoridade competente 
providenciará noprazodcs tca r t tgo .a rc t i f í caçãooumc lusãodcmformaçãocsuad ivu lgação .nos 
lermos desta Lei 

A r t . 38. Os cadastros específicos decada Órgão Mumcipal dc Delesa do Consumidor 
serão consolidados no Cadastro Ocral Lstadual.ao qual sc apbcaodisposto nos artigos desta Seção 
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CAPITULO - VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar t . 39. Lm caso dc impedimento à aplicação da presente Lei. ficam as autoridades 
competentes autorizadas a requisitar o emprego de força policial 

A r t . 40. Fica criada a Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor -
IURDECON. órgão julgador dos recursos interpostos contra as decisões administrativas, na forma 
prevista nos artigos 25 e 27 desta Lei 

Parágrafo único. A Junta Recursal, composta por. no mínimo. 03 (três) Procuradores de 
Justiça, designados pelo Procurador-Geral dc Justiça, decidirá fundamentadamente por maioria de 
votos dc seus membros 

A r t . 41 . As intimações das decisões proferidas cm processo administrativo, quando não se 
dei cm na própria audiência, serão consideradas realizadas, produzindo todos os seus efeitos legais, 
alravcs de publicação de sua conclusão no Diário da Justiça do Estado ou mediante intimação pessoal 
ou atraves dos correios ou meios eletrônicos 

§ 1". As intimações das partes interessadas para a pratica de algum ato no curso do 
processo administrativo, para os fins do Art 32 desta Lei. obedecerão à mesma sistemática prevista no 
caput deste artigo 

§ 2 o A publicação no Diáno da Justiça do Estado do Ceara, para todos os fins previstos 
nesta Lei. dar-se-á na parte destinada ao Ministério Público do Ceará 

A r t . 42. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conla de dotação 
própria 

A r t . 43. Esta Lei Complementar entrará em vigor 90 dias após sua publicação 
A r t . 44. Revogam-sc as disposições em contrário, especialmente o Decreto 17 465/85. de 

14/10/1985 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm fortaleza. 

27 dc junho dc 2002 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEI COMPLEMENTAR NO 30, de 26.07.02 

AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NUMERO UM 

Cria o Programa Estadual de Proteção c Defesa do 
Consumidor - DECON, nos termos previstos na 
Constituição do Estado do Ceará, e estabelece as normas 
gerais do exercício do Poder de Polícia e dc Aplicação das 
Sanções Administrativas previstas na Lei n u 8.078, dc 11 
dc setembro dc 1990, c dá outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. P. Fica criado, na Forma desta Lei, o Programa Estadual de Proteção c Defesa do 
Consumidor - DECON, órgão integrante das Promotonas de Justiça do Consumidor, nos termos 
previstos na Constituição do Estado do Ceará, para fins de aplicação das normas estabelecidas na Lei 
n 0 8 078. de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e na legislação correlata às 
relações de consumo, especialmente o Decreto Federal n 0 2 181, de 20 de março de 1997 - Organiza o 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

Art. 2o. O Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, exercerá a 
coordenação da política do Sistema Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, através da 
Secretaria Executiva do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor, com competência, atribuições 
e atuação administrativa e judicial em toda a área do Estado do Ceará 

Parágrafo único. O Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, é 
o órgão integrante, pelo Estado do Ceará, do Sistema Nacional de Detesa do Consumidor - SNDC 

Art. 3o. A Secretána Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON. será dirigida pelo Secretáno-Executivo, escolhido dentre os Promotores de 
Justiça de entrância especial, titulares das Promotonas de Defesa do Consumidor, para mandato de 
dois (2) anos. respeitado o critério de rodízio, com a seguinte estrutura 

I - Gabinete do Secretário-Executivo, 
1.1 - Secretaria de Apoio, 
I I - Divisão de Andamento Processual e de Atendimento ao Consumidor, 
2.1 - Setor de Andamento Processual, 
2.2 - Setor de Atendimento ao Consumidor. 
2.3 - Setor de Conciliação, 
I I I - Divisão de Planejamento e Informação. 
3.1 - Setor de Planejamento, 
3.2 - Setor de Informação, 



IV - Divisão de Fiscalização e Estatística, 
4.1 - Setor de Fiscalização, 
4.2 - Setor de Estatística, 
4.3 - Setor de Cálculo, 
§ r . Poderão ser designados membros do Ministério Público para funcionar na Secretaria 

Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, bem como quantos 
servidores sejam necessários à consecução de seus fins 

§ 2o. A distribuição dos serviços do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON, nas Divisões e Setores, será regulamentada por ato do Secretário-Executivo, 
que poderá delegar suas atnbuições legais 

§ 3o O Secretário-Executivo poderá delegar suas atnbuições por ato administrativo 
§ 4o. Em caso de afastamento do Secretáno-Executivo, assumirá, automaticamente, as suas 

funções o Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor mais antigo 
§ 5o. O Secretáno-Executivo exercerá suas atnbuições em toda a área do Estado do Ceará, 

na forma do ordenamento jurídico vigente, podendo representar ações. isolada ou concorrentemente, 
que sejam delegadas a membro do Mimsténo Público das comarcas do interior, através de ato do 
Procurador-Geral de Justiça 

§ 6o. Para os fins previstos nesta Lei e na Lei Federal 8 078/90, o Secretáno-Executivo 
poderá determinar a instauração de mquénto civil público e outros procedimentos administrativos 
afins, na forma prevista na Lei Federal 8 625/93, na Lei Federal 7 347/85 e demais legislações 
aplicáveis 

Art. 4o. Ao Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON. no âmbito 
do Estado do Ceara, compete exercer as atnbuições previstas nos artigos 3o e 4 o do Decreto 2 181 /97 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a Política Estadual de Proteção e Defesa 
do Consumidor, observadas as regras previstas na Lei n 0 8 078. de 1990, no Decreto Federal 2 181 de 
20/03/1997 e na legislação correlata, 

II - fiscalizar as relações de consumo, aplicando as sanções administrativas previstas na 
Lei n 0 8 078, de 1990. e em outras normas pertinentes à Defesa do Consumidor, 

I I I - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança 
de produtos e serviços, 

IV - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-cientifica 
para a consecução de seus objetivos, 

V - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores individuais 

VI - dar atendimento aos consumidores, processando regularmente as reclamações. 
VII - prestar aos consumidores onentação permanente sobre seus direitos e garantias, 
V I I I - informar, conscicntizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes 

meios de comunicação. 
IX - incentivar, a criação de Órgãos Públicos Municipais de Defesa do Consumidor e a 

formação, pelos cidadãos, de entidades com esse mesmo objetivo. 



X D r e q m s ^ à P o ^ a J u d ^ á n a a m ^ ^ 
contraocoosumido^ nos termos da legi^ação vigente. 

Xl^adotarmedidas proeessuatseeivis, no âmbito de suas atriboições, 
XD^levar ao eonbeeimeoto dos órgãos competentes as mfíações de ordem administrativa 

que violarem osmteresses drusos, eolettvos ou mdtvidoats dos consumidores, 
Xm^fuoeiooar, no processo admmtstrattvo, eomo mstãneia de mstruçãoejulgamento. oo 

âmbitodesuacompetência,dentrodasrcgras fixadaspelaLei n^8078,de 1990. pela legislação 
eomplementarcpor esta Lei, 

XIV ^elaborar e divulgar anualmente, no âmbtto de sua competência, o cadastro de 
reclamações fundamentadas contra fornecedores dcprodutoseserviços,dc que trataoArt 44 da Lei 
n^8078.del990,cremeter cópia ao Departamento de ProtcçãoeDefcsa do Consumidor DPDC. da 
Secretaria dc preito Leonõtmco do Mmtsténo da Justtça - SDL. ou Órgão Lederal que venba a 
subsutullo. 

XV^mgressaremjulzo, isolada ou concorrentemente na forma prevista no Art 82,da Lei 
n^8078/90. 

XVI^desenvolver outras attvidadescompattvets com suas ftnabdades 
A r L ^ . OPrograma Lstadual dcProteçãoeDefcsa do Consumtdor-DLCON.poderá 

celebrar compromisso de ajustamento de conduta às cxigênctas legais, nos termos do^ó^.do Art 5̂ . 
daLein^7347.dcl985 

^ I^Acelebração de termo de ajustamento de conduta não impede que outro, desde que 
meqmvocamentemats vantajoso paraoconsumidor. seja lavradopor quaisquer daspessoas jurídicas 
de direito pubbeo mtegrantes do Ststema Nacional de Defesa do Consumidor-SNDC 

^2^Aqualquer tempo, dtante de novas mformações ou se assim as ctrcunstânciaso 
exigirem, poderá ser rettfícado ou complementado o acordo firmado, deterrmnando-se outras 
providencias que se fizerem necessárias, sob pena de mvaltdadeimcdtata do ato. dando se seguimento 
ao procedimento admmtstrattvo eventualmente arquivado 

^ 3^ O compromisso de ajustamento conterá, entre outras, cláusulas que estipulem 
condições sobre 

I^obrtgação do fornecedor de adequar sua conduta às exigências legais.no prazo ajustado. 
II ^ penapecumárta,dtána, pelodescumpnmento doajustado. levando-se em contaos 

segumtcs critérios 
a) ovalor global da operação mvcsttgada, 
b) ovalordo produto ou serviço cm questão, 
e) os antecedentes do mfrator, 
d) asttuação económica do mfrator, 
Ill^ressarcimento das despesas dcmvcsttgação da mfraçãoemstruçãodoprocedtmento 

admtntstraUvo 
^ 4̂  A celebração do compromisso de ajustamento suspenderá o curso do processo 

admnustrattvo. sc mstaurado. que somente será arquivado após cumpridas todas as condições 
estabelecidas no respectivo termo 

ArL^.CombasenaLein^8078.de 1990elegislaçãocoirelata.oSecretanoLxccutivo 
poderá privativamente, expedir atos admunstrauvos. visando a fiel observância das normas de 



^ 

^ 

A ^ M B L 8 A 

ProteçãoeOefesa do Consumido^bcm c o m o v a organização dos sé^^ 
desta Leiedef ioição dos procedimentos m te^oscc^e rnosac lamcreo^s 

A r t . ^ . A s Entidades C ^ s de ProteçãoeDefesa do Consoa 
poderãorepresentaraoProgramaEstadualdeProteçãoaoConsnmidor^paraasprovidêneiaslegais 
cabíveis 

A r t . ^ O Seerctáno Exeetttivo do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor - DECON poderá, privativamente, nos termos previstos nos Artigos 7^ e 55 da Eei 
8078 /90 .e56^^doOccrc toEedera l2181 /97 ,e labo ra re l cneo de outras condutas que caracterizem 
praticas mfrattvas às relações de consumo^etambémdc cláusulas abusivas, no âmbito do Estado do 
Ceará 

Parágrafo único. Na elaboração dos elencos referidos no deste artigoepostenores 
mclusões, a consideração sobre a abusividade de cláusulas contratuais c defimção das práticas 
mlrauvasdar-se-ádc forma genérteaeabstrata. de oficio ou por provocação dos legitimados refendos 
n o A r t ^ d a E c t n ^ ^ , d e l 9 9 0 

A r t . 9^. Poderão ser cclcbradosconvcmosparao ef ic ienteeefeUvo funcionamento do 
Programa Estadual de Proteção ao Consumidor 

A r t . 10, AoSecrctárto-ExecuUvomcumbe participar de ConselbosdeConsumidores de 
enudadeseorgarnsmosanlve l Estadual,comoreprcscntantedo Programa Estadualdc Proteçãoe 
Delesa do Consumidor-DECON 

C A P Í T U L O 11 
DA F I S C A L I Z A Ç Ã O 

Ar t , I L A f i s c a b z a ç ã o das relações de consumo dc que t r a t a a E c i n ^ 8 0 7 8 , d e 1990,o 
Decreto 2 1 8 1 . de 1997 e esta Eei, será exercida, em todo o terrUóno do Estado do Ceará, pelo 
Programa Estadual de Proteção c Defesa do Consumidor - DECON, através dc sua Secretaria 
Executiva, respettada^legislaçãomtemaordmártaeos tratados ou convenções internacionais de queo 
8rasd seja signatário 

A r t . l 2 . A f i s e a b z a ç ã o d c que trata esta Eei será efetuada por Agentes Fiscais designados 
pelo SecrctánoExecuUvo dentre os servidores concursados doMmis ténoPúbbcoccombabdnação 
técmca para o exercício da auvidade, mtegrantes da Secretaria Executiva, credenciados mediante 
Cédula de Identificação Eiscal e pelos órgãos convemados com o Mimsténo Púbbco para esta 
Imabdade 

^ P . Os Promotores de Justiça com atuação na Defesa do Consumidor nas Promotonas de 
JusUçadaseomarcasdo mtenordo Estado mdtcarãoservidoresdoMmtsténo Púbbco, lotadosnas 
respectivas comarcas, ao SecrctánoDExecuttvo do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor-DECON,para os fms que t r a t a o c ^ ^ deste arttgo 

^ 2^. O Sccrctáno Exccuttvo regulamentará, pnvaUvamcntc, a atuação dos Agentes 
Piscais 

^ ^ . A C é d u l a d e l d e n U f í c a ç ã o E t s c a l t e m v a l t d a d e e m t o d o o t c m t ó n o d o E s t a d o d o 
Ceara, e seráemUtdaecontro ladapcla Secretána Exeeuttvado Programa Estadual de Proteçãoe 
Defesa do Consurmdor-OECON 



Art. 13. Os Agentes Fiscais de que trata o artigo anterior responderão pelos atos que 
praticarem quando investidos da ação Fiscalizadora 

CAPITULO - I I I 
DA PRÁTICA INFRATIVA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 14. A inobservância das normas contidas na Lei n 0 8 078 de 1990. Decreto n0 2 181 de 
1997 c das demais normas de defesa do consumidor, constitui prática mfrativa e sujeita o fornecedor às 
penalidades da Lei 8 078/90, que poderão ser aplicadas pelo Secretário-Executivo, isolada ou 
cumulativamente, inclusive de forma cautelar, antecedente ou incidente a processo administrativo, sem 
prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas em normas específicas 

Parágrafo único. As penalidades de que trata o caput serão aplicadas pelo Secretáno-
Executivo do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, sem prejuízo das 
atribuições do órgão normativo ou regulador da atividade, na forma e termos da Lei 8 078/90 e do 
Decreto rt0 2 181/97 

Art. 15. As práticas mfrativas às normas de Proteção e Defesa do Consumidor serão 
apuradas em processo administrativo, que terá início mediante 

I - reclamação, 
II - lavratura de auto de infração, 
I I I - ato, por escrito, da autoridade competente 
§ P. Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade 

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores informações 
sobre as questões investigadas, resguardado o segredo industrial, na forma do disposto no § 4o do Art 
55 da Lei n0 8 078. de 1990 

§ 2U. A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e 
convocações do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON caracterizam 
cnme de desobediência, conforme previsão estipulada no artigo 55. § 4 o da Lei 8 078/90. ficando a 
autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata cessação da prática, alem da 
imposição das sanções administrativas e civis cabíveis, nos termos do Art 33 § 2o do Decreto n 0 

2 181/97 
Art. 16. A autoridade competente poderá determinar, na forma do ato próprio, constatação 

preliminar da ocorrência de prática presumida, podendo ser lavrados Autos de Comprovação ou 
Constatação, a fim de estabelecer a situação real de mercado em determinado lugar e momento, 
obedecido o procedimento adequado 

Art. 17. O Secretáno-Executivo regulamentará a instituição, dentre outros, de modelos 
padronizados únicos de formulários de Auto de Infração, Auto de Apreensão/Termo dc Depósito, 
Termo Aditivo. Notificação, Termo de Julgamento, Termo de Análise e Encaminhamento de 
Reclamações. Capa de Processo e Carteira de Identificação de Agente Fiscalizador, no âmbito do 
Programa Estadual dc Proteção e Defesa do Consumidor - DECON observado o disposto nos Arts 36. 
37 e 38 do Decreto n0 2 181/97 

r~ 



Art. 18. O Consumidor poderá apresentar sua reclamação ao Programa Estadual de 
ProteçãoeDefesa do Consumidor DECON, pessoalmente, por e-mad^portelegrama.earta.telex. 
fae-símde ou qualquer outro meto de eomumeação 

^ P. A reclamação deverá se fazer mstrmr com elementos de convicção prelmunarcs 
mlmmos caracterizadores de sua fundamentação, conforme regulamento expedido pela Secrctarta 
Executiva 

^^Nahtpótesedamvest tgação preltmmarcom base em reclamação apresentada por 
consumidor n^o resultar cm processo admmtstraUvo, o consumidor será mttmado da decisão 
fundamentada de arquivamento da mvesttgação 

Art^ 19. A autondade compctentcdetermmaráanottficaçãodo mfrator ou reclamado, 
ftxandooprazo dc dez dias,acontar da data de seu recebimento, para apresentar defesa, na formado 
Art 42 do Decreto n^l81/97 

Art.^.OPromotordeJusUçatttulardaDefesadoConsunudor^DECON. no mtenordo 
Estado, poderá mstaurar. mstrmrcjulgar Processo AdmmtstraUvoou Investigação Prebmmar. na 
forma que prescreve esta Eei. quando se tratar dc dano efeUvo ou tmmente ao consumidor na comarca 
em que esttver exercendo as respectivas atnbutções 

Parágrafo únieo.OPromotor de Justtça com atnbmções nos termos desta Eei.tomando 
conbectmento de mfração as normas de defesa do consumidor com repercussão Regtonal ou Estadual, 
deverálevaro fatoaocon^cctmentodo Secrctárro-ExecuUvodo Programa Estadualde Proteçãoe 
Defesa do Consumidor DECON, para as devidas providênctas 

Art^LOmfratorourcclamadopoderáimpugnaroprocessoadmmtstrauvo. no prazode 
dez dias. contados processualmente de sua notificação, mdtcando em sua defesa 

|-aautondadejulgadoraaquemédingida, 
D-aqualtficação completa do impugnante, 
ID-as razões de fatoedcdiretto que fundamentamatmpugnação, 
IV-as provas que Ibe dão suporte 
Art^^Occomdooprazodaimpugnação,oórgãojulgadordetcrmmaráasdtltgcnctas 

cabíveis, podendo dispensar as meramente protclatónas, irrelevantes ou desnecessárias à correta 
apuração, sendo-lbe facultadoreqmsttardo mfrator oureclamado, dc quaisquer pessoas fisieasou 
jurídicas, órgãos ou entidades púbbeas as necessártas mformações. csclarectmcntos ou documentos,a 
serem apresentados no prazo estabelecido, com base nas Eeis Orgâmcas Estadual e Eederal do 
Mimsténo Púbbco 

Parágrafo únieo. havendo possibilidade de acordo entre as partes poderá ser designada 
audiência conctbatónaparaasolução do eonfittoebomologação do respectivo termo 

Art. ^3.Adecisãoadmmistrauva conterá relatóno dos fatos,orespecUvo enquadramento 
legal e. se condenatóna.anaturczacgradação da sanção admmtstrattva 

^P.OSccretánoExecuUvoouaautondade julgadora, antes de julgarofeuo.apreciaráa 
defesaeas provasproduzidas pelaspartcs, nãoestando vmculadas ao relatónode suaconsultona 
jurídica assessona ou órgão smular 

^2^.Julgadooprocessocsendocommada sanção admtmstrauvadc multa, cumulativa ou 
isoladamente, será o mfrator notificado para efetuar seu recolbunento no prazo de dez dias 
apresentar recurso 

^ 



§ 3o. Em caso de provimento do recurso, os valores recolhidos serão devolvidos ao 
recorrente na forma estabelecida pelo ordenamento jurídico 

Art. 24. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda, o processo poderá ser 
instruído com indicações técmco-publicitárias, das quais se intimará o autuado ou reclamado, 
obedecidas, na execução da respectiva decisão, as condições constantes do § I o do Art 60 da Lei n0 

8 078.de 1990 
Art. 25. Das decisões do Secretáno-Executivo ou da autoridade julgadora caberá recurso, 

sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da intimação da decisão, à Junta 
Recursal do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor - JURDECON, que proferirá decisão 
administrativa definitiva 

§ P. No caso de cominação de multa, o recurso, no tocante a esta sanção, será recebido 
com efeito suspensivo 

§ 2o. O recurso será interposto perante a autoridade julgadora do processo administrativo 
que, conforme o caso. adotará as anotações e traslados necessános à execução do julgado e. dentro do 
prazo de 10 (dez) dias. o remeterá ao Procurador-Geral de Justiça 

Art. 26. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições estabelecidos 
nesta Lei 

Art. 27. Não ocorrendo recurso, ou desprovido este. a decisão torna-se definitiva, 
produzindo todos os seus efeitos legais 

Art. 28. O prazo previsto no caput do Art 25 é preclusivo 
Art. 29. Não sendo recolhido o valor da multa no prazo de tnnta dias, será o débito msento 

em dívida ativa, para subsequente cobrança executiva 

CAPÍTULO IV 
DAS NULIDADES 

Art. 30. A inobservância de forma não acarretará nulidade do ato, se não houver prejuízo 
para a defesa 

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos postenores ao ato declarado nulo e 
dele^diretamente dependentes ou de que sejam consequência, cabendo à autoridade que a declarar 
indicar tais atos e determinar o adequado procedimento saneador, se for o caso 

CAPÍTULO V 
DA DESTINAÇÃO DA MULTA 

Art. 31. A multa de que trata a Lei n 0 8 078. de 1990, reverterá para o Fundo Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor, na forma e termos da Constituição Estadual 

Parágrafo único. O valor remanescente será recolhido diretamente. vinculado aos fins 
deste Programa e da Instituição, na forma prevista na Lei 

Art. 32. Os recursos arrecadados serão destinados ao financiamento de Projetos 
relacionados com os objetivos do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON. 
com a defesa dos direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa da Instituição 

í\ 



CAPÍTULO VI 
DOCAOASTRO OAS RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 

ArL 33. Os cadastros dc reclamações lundamentadas contra fornecedores constituem 
mstrumcoto essencial dcdcfcsaconcntação dos consumidores, mcumbmdoàSccrctana Executiva do 
Programa Estadual dc Proteção c Ocfcsa do Consumidor ^ OECON, assegurar sua publicidade, 
conllabdidadcccontmutdadc, nos termos do Código dcOclcsa do ConsumidorcdcstaEci 

Art. 34. Para os fins desta Ec4constdcra-sc 
I-cadastro orcsultado dos registros fettos pelo Programa Estadual dcProtcçãocOcfcsa 

doConsumidor-OECON,cpclosórgãosmtcgrantcsdoSistcmaEstadualdcOcfcsa do Consumidor, 
dc todas as reclamações fundamentadas contra lOmcccdorcs no Estado do Ceará, 

D ^ reclamação fundamentada a notlciadc lesão ou ameaça a direito dc consumidor 
analisada pelos órgãos aludidos no metso antertor, a requerimento ou dc ofício, considerada 
procedente por decisão fundamentada do Promotor dcJusttçadcOclcsa do Consumidor 

Art. 35. A Secretaria Executiva do Programa Estadual dc Proteção c Ocfcsa do 
Consumidor-OECON,promovcráadivulgação periódica dos cadastros atualizados dc reclamações 
fundamentadas contra fornecedores deprodutoseserviços 

^P.Ocadastro referido no deste artigo será publicado, obrigatoriamente, no Oiárto 
da Justiça, devendo scrlbc dada amaior pubbcidadc possível por outros metos dc comumeação, 
mclusivcclctrômcos.ccontcrá mformações objcUvas,clarascprccisassobrcoobjcto da rcclamação,a 
identificação do forncccdorcoatcndimcnto ou não da reclamação pelo fornecedor 

^ Os cadastros deverão ser atuabzados permanentemente, por meto das devidas 
anotações, não podendo conter mformações negativas sobre fornecedores, referentes a período 
supenoracmeo anos, contado da data da mUmação da dcctsãodcfimttva 

Art. 36. Os cadastros dc reclamações fundamentadas contra fornecedores são considerados 
arqmvos púbicos, scndomformaçòcscfontcsatodosaccsstvcts,gratuttamcntc,vcdadaauUbzação 
abustvaou,porqualqucroutro modo, cstranbaàdcfcsaconcntação dos consumidores, rcssalvadaa 
bipótcscdcpubbcidadc comparativa 

ArL 37. O consumidor ou fornecedor poderá requerer, cm cmco dias a contar da 
divulgaçãodocada^UocmcdtantcpcUçãofondamcntada,arcuficaçãodcmformaçãomcxata que nele 
constc,bcmcomoamclusãodcmformaçãoomiUda,dcvcndoaautoridadccompctcntc,noprazodc 
dczdiasutcis.pronunciarsc,mottvadamcntc,pclaproccdcnctaoutmproccdcnciadopcdtdo 

Parágrafo ónico. No caso dc acolhimento do pcdtdo, a autoridade competente 
providcnciará,noprazo deste arUgo,arcttficaçãooumclusãodc mformaçãocsuadivulgação. nos 
termos desta L ^ 

Art. 38. OscadastroscspcclficosdccadaOrgão Mumcipal dc Ocfcsado Consumidor 
serão consolidados no Cadastro Ocral Estadual,ao qual sc apbcaodisposto nos arttgos desta Seção 

CAPÍTULO VI I 
DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

Art. 39. Em caso dc impedimento à apbcação da presente Lei. ficam as autoridades 
competentes autonzadasarcqmsUarocmprcgodc força poltcial 



UGisunnA 
Art. 40. Fica criada a Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor -

JURDECON. órgão julgador dos recursos interpostos contra as decisões administrativas, na forma 
prevista nos artigos 25 e 27 desta Lei 

Parágrafo único. A Junta Recursal, composta por, no mínimo, 03 (três) Procuradores de 
Justiça, designados pelo Procurador-Geral de Justiça, decidirá fundamentadamente por maiona de 
votos de seus membros 

Art. 41. As intimações das decisões proferidas em processo administrativo quando não se 
derem na própria audiência, serão consideradas realizadas, produzindo todos os seus eleitos legais, 
atraves de publicação de sua conclusão no Diário da Justiça do Estado ou mediante intimação pessoal 
ou através dos coneios ou meios eletrônicos 

§ 1". As intimações das partes interessadas para a prática de algum ato no curso do 
processo administrativo, para os fins do Art 32 desta Lei, obedecerão à mesma sistemática prevista no 
caput deste artigo 

§ 2o A publicação no Diáno da Justiça do Estado do Ceará, para todos os fins previstos 
nesta Lei. dar-se-á na parte destmada ao Ministéno Público do Ceará 

Art. 42. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dc dotação 
própria 

Art. 43. Esta Lei Complementar entrará em vigor 90 dias após sua publicação 
Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 17 465/85. de 

14/10/1985 
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